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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
+



1. OBJETO
1.1 Contratação por lotes, de empresas especializadas na prestação de serviços técnicos e operacionais relacionadas à execução do processo de vendas, incluindo condução do funil de conversão, atendimento consultivo, suporte multicanal e estruturação operacional, mediante fornecimento de unidades de capacidade operacional, com autonomia de gestão e responsabilidade integral da contratada pelos recursos humanos, tecnológicos, gerenciais e estruturais necessários à execução dos serviços, conforme as especificações deste documento.
1.2 Referida contratação será realizada por meio de licitação única, dividida em dois lotes distintos, visando maior eficiência, transparência e competitividade.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Desde 2020, o SEBRAE/PR utiliza o modelo de Inside Sales para oferta de produtos para clientes do SEBRAE/PR, consolidado no mercado por sua eficiência em estruturar uma atuação comercial consultiva, gerar oportunidades qualificadas e fortalecer o relacionamento com clientes. A adoção do modelo trouxe resultados consistentes, como maior previsibilidade, redução de custos, aumento da produtividade, melhoria na experiência do cliente, redução do CAC e padronização dos processos via CRM.

2.2 Diante desses resultados, o Inside Sales tornou-se uma estrutura estratégica permanente, exigindo equipe qualificada, processos maduros e operação orientada por dados. Para garantir continuidade, expansão e atendimento ao calendário estadual de produtos, é necessária a contratação de empresa especializada que mantenha a operação estável, escalável e alinhada às metas comerciais do SEBRAE/PR.

2.3 A contratação via licitação e a divisão em lotes asseguram maior eficiência, competitividade e aderência técnica, permitindo que empresas especializadas atuem conforme as diferentes demandas do ciclo comercial. Essa segmentação garante qualidade na execução, flexibilidade operacional e preservação dos resultados já alcançados, fortalecendo a estratégia Inside Sales e ampliando o desempenho institucional.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1 Lote 1 – Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida

	1
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 15 dias (8 horas diárias)

	2
	Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 30 dias (8 horas diárias)

	3
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
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Público
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Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.



	4
	Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 30 dias (8 horas diárias)


3.2 Capacidade Operacional da Contratada – Lote 1 itens 1 e 2
3.2.1 A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;
c) Gestão interna eficiente para execução das atividades;
d) Supervisor de operações (Sales Ops);
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

3.2.2 Remuneração - Lote 1 itens 1 e 2
A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
3.2.2.1 A remuneração do Lote 1 itens 1 e 2 é composta por:
3.2.2.1.1 Parcela Fixa por UCO
3.2.2.1.1.1 A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:
a) cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) é paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS)
d) constitui condição mínima para a execução dos serviços.
3.2.2.1.2 Parcela Variável vinculada à performance da operação 3.2.2.1.2.1 Parcela variável:
a) A parcela variável tem caráter contratual e é paga mediante ao desempenho da operação, medido a partir da superação dos níveis mínimos de serviço.
3.3 Capacidade Operacional da Contratada – Lote 1 itens 3 e 4
3.3.1 A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;



c) Gestão interna eficiente para execução das atividades.
d) Supervisor de Operações (Sales Ops)
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.
3.3.2 Remuneração – Lote 1 itens 3 e 4
3.3.2.1 A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
3.3.2.1.1 A remuneração do Lote 1 itens 3 e 4 é composta por:
3.2.2.1.1.1 Parcela Fixa por UCO
3.2.2.1.1.1.1 A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

a) cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) é paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) Depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS)
d) constitui condição mínima para a execução dos serviços.
3.4 Lote 2 Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida

	1
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 15 dias (8 horas diárias)

	2
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional
(UCO) – 30 dias (8 horas diárias)



3.5 Capacidade Operacional da Contratada – Lote 2
3.5.1 A CONTRATADA deverá garantir unidades de capacidade operacional correspondente à disponibilização integrada de recursos humanos, tecnológicos, operacionais e gerenciais, de 8 (oito) horas diárias de operação por mês ou período proporcional, com competência técnica, experiência e estrutura compatíveis com os requisitos deste Termo, assegurando:
a) Recursos humanos qualificados;
b) Infraestrutura tecnológica adequada;
c) Gestão interna eficiente para execução das atividades.
d) Supervisor de operações (Sales Ops)
e) Manutenção da capacidade operacional durante toda a vigência, com responsabilidade integral pela seleção, treinamento, substituição e gestão da equipe, sem ingerência da CONTRATANTE.
3.5.2 Remuneração Lote 2



3.5.2.1 A remuneração da CONTRATADA será baseada na quantidade de Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) disponibilizadas e efetivamente ativadas para execução dos serviços previstos no Termo de Referência. Sua remuneração ocorre mensalmente, considerando apenas as unidades ativadas e validadas por Ordem de Serviço (OS) e medição mensal.
3.5.2.1.1 A remuneração do Lote 2 itens 1 e 2 é composta por:
3.5.2.1.1.1 Parcela Fixa por UCO
3.5.2.1.1.1.1 A parcela fixa mensal é devida por cada UCO ativa e:
a) Cobre todos os custos internos da CONTRATADA;
b) É paga enquanto a UCO estiver ativa;
c) Depende do cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS)
d) Constitui condição mínima para a execução dos serviços.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.



4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
4.1 O fornecedor escolhido é o que apresentar o maior desconto.

5. PROVA CONCEITO
5.1 A licitante declarada habilitada (parcialmente vencedora), será convocada pela comissão de licitação para realizar a Prova de Conceito (POC), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

5.1.1 O SEBRAE/PR disponibilizará links informativos e descrição sobre o produto e a marca, que devem ser utilizados na elaboração da POC no anexo I, deste termo de referência.

5.1.2 Equipe avaliadora:

a) Jonathan de Oliveira Leal
b) Emanuel Campigotto Sandri
c) Daniel Arias Zierhut

5.1.3 Objetivo
a) Comprovar a capacidade técnica da empresa para estruturar e documentar fluxo de vendas e script comercial, com aplicação de metodologias de vendas consultivas reconhecidas, em conformidade com as diretrizes do SEBRAE/PR.
5.1.4 Escopo
5.1.4.1 A POC consistirá exclusivamente na entrega documental, sem execução prática, contemplando:
a) Fluxo de vendas do produto indicado pela CONTRATANTE;
b) Script comercial de abordagem consultiva;
c) Aplicação explícita das metodologias SPIN Selling e BANT;
d) Demonstração de domínio do produto e da marca da CONTRATANTE.

5.1.5 Entregas

Este do


5.1.5.1 A LICITANTE deverá apresentar um único documento, contendo obrigatoriamente:
5.1.5.1.1 Fluxo de Vendas
Descrição sequencial das etapas mínimas:
a) Entrada do lead;
b) Qualificação;
c) Diagnóstico;
d) Apresentação de valor;
e) Encaminhamento para fechamento da venda.
5.1.5.1.2 Script Comercial
Script estruturado contendo, no mínimo:
a) Abertura;Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

b) Perguntas de diagnóstico;
c) Exploração de necessidades;
d) Apresentação da solução;
e) Fechamento da venda;
5.1.5.1.3 Aplicação das Metodologias Identificação objetiva da aplicação de:
a) SPIN Selling (Situação, Problema, Implicação, Necessidade);
b) BANT (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo).
5.1.7 Critérios de AvaliaçãoEvgueni Ratcheva.




	Critério
	Forma de Verificação
	Atendeu o critério
	Justificativa

	Aplicação do SPIN Selling
	Evidência documental da aplicação dos quatro elementos
	(	) Sim (	) Não
	








te por Acea

	
Aplicação do BANT
	Evidência documental dos critérios (Orçamento, Autoridade, necessidade e prazo)
	
(	) Sim (	) Não
	








eletronicamen

	
Conhecimento do produto e da marca
	Apresentação das informações obrigatórias do produto/serviço conforme material de referência definido no edital
	
(	) Sim (	) Não
	








cumento foi assinado





	
Fluxo de vendas
	Presença de todas as etapas obrigatórias definidas no processo
	
(	) Sim (	) Não
	

	


Script de atendimento
	Presença dos elementos obrigatórios definidos (abertura, diagnóstico, exploração de necessidades apresentação de solução e fechamento), com linguagem objetiva.
	


(	) Sim (	) Não
	



5.1.7.1 O SEBRAER/PR terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para avaliação da prova conceito.
5.1.7.2 Caso a prova conceito não cumpra todos os critérios de avaliação, ou seja, 100% dos critérios do item
5.1.6 e cumprimento do prazo de entrega da POC em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação pelo SEBRAE/PR, o comitê desclassificará a licitante e convocará o segundo colocado, até que a equipe avaliadora aprove a licitante ou fruste a licitação.

5.1.8 A critério da equipe técnica do SEBRAE/PR, poderão ser requisitadas comprovações adicionais para dirimir eventuais dúvidas quanto ao atendimento de quaisquer outros requisitos técnicos especificados neste termo de referência.

5.1.9 Será declarada vencedora do certame o licitante que atender integralmente os critérios indicados no item 5.1.6, caso contrário será convocado o licitante em segundo lugar e assim sucessivamente.
5.1.10 Apenas após a aprovação na prova de conceito, o Sr. Pregoeiro e a Comissão de Licitação declararão a licitante vencedora do presente pregão.
6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
6.1 Lote 1 – Item 1 e 2 Atividades e Funções da Operação de Vendas
6.1.1 A Unidade de capacidade operacional deverá atuar em todas as etapas do funil de vendas (prospecção, qualificação e fechamento), realizando:
a) Atendimento consultivo dos leads recebidos da contratante;
b) Oferta e venda dos produtos pagos do Sebrae;
c) Gestão de leads e oportunidades via CRM oficial;
d) Planejamento e execução de agenda semanal de atividades visando cumprir as demandas solicitadas pela contratante;
e) Identificação de necessidades e perfil do cliente, aplicando metodologias consultivas;
f) Engajamento por cadências estruturadas (follow-ups, ligações, e-mails, reuniões);
g) Qualificação e validação de leads conforme critérios do Sebrae/PR;
h) Apresentações comerciais e demonstrações de valor;
i) Cumprimento de metas e indicadores do lote;
j) Uso de scripts, playbooks e fluxos fornecidos pelo Sebrae/PR;



k) Registro completo das interações no CRM;
l) Encaminhamento de dúvidas e sugestões à CONTRATANTE;
m) Atualização contínua sobre portfólio, campanhas e produtos;
n) Aplicação de metodologias de vendas: SPIN Selling (Situação, Problema, Implicação, Necessidade); e
BANT (Orçamento, Autoridade, Necessidade, Prazo).
o) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.
6.2 Lote 1 – Item 3 e 4 Atividades e Funções para Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento
6.2.1 A Unidade de Capacidade Operacional deverá:
a) Prestar atendimento técnico-operacional ao fornecedor por meio de chat dedicado.
b) Prestar atendimento de suporte ao fornecedor via e-mail institucional.
c) Quando acionado, realizar a conferência inicial de cadastros e da documentação de fornecedores.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.


d) Realizar a validação inicial de cadastros e da documentação de fornecedores.
e) Identificar, registrar e acompanhar erros, bugs e instabilidades sistêmicas.
f) Orientar sobre regras, prazos, procedimentos obrigatórios e boas práticas.
g) Monitorar a qualidade do suporte prestado.
h) Mapear dúvidas recorrentes, gargalos e oportunidades de melhoria.
i) Acompanhar a jornada e o relacionamento contínuo dos fornecedores e dos clientes.
j) Orientar sobre habilitação e atuação nas fichas técnicas do Sebraetec, Consultorias, Cursos Online e Soluções Inteligentes disponibilizadas via plataforma.
k) Orientar sobre habilitação e atuação nas fichas técnicas do Sebraetec.
l) Apoiar no esclarecimento de dúvidas das negociações em andamento e encaminhamento à área responsável.
m) Monitorar o engajamento e o desempenho dos fornecedores.
n) Gerir e acompanhar os indicadores operacionais e de desempenho das próprias atividades.
o) Realizar prospecção ativa de potenciais fornecedores Sebraetec.
p) Executar abordagem consultiva para apresentação da plataforma e da homologação dos fornecedores no Sebrae Paraná.
q) Qualificar leads e validar a aderência às fichas técnicas.
r) Agendar e conduzir reuniões de orientação inicial.
s) Acompanhar o funil de prospecção, conversão e homologação.
t) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.
u) Abordagem consultiva por telefone, WhatsApp, e-mail e/ou outras canais de atendimentos a serem disponibilizados pelo Sebrae Paraná, apresentando a plataforma, o modelo de atendimento e os benefícios de atuar como fornecedor Sebraetec.



v) Apoiar na gestão de indicadores (Taxa de habilitação, conversão de demandas, engajamento semanal, volume de soluções cadastradas, e/ou outros indicadores de atendimentos a serem solicitados de forma complementar pelo Sebrae Paraná).
w) Onboarding estruturado para novos fornecedores, explicando detalhes do cadastro, validação de informações, envio de documentos e regras de participação.

6.3 Lote 2 Oferta de eventos, produtos gratuitos e confirmação de presença
6.3.1 A unidade de capacidade operacional deverá executar rotinas integradas de oferta de produtos, eventos gratuitos e jornadas de atendimento, incluindo:
a) Prospecção ativa e reativa conforme listas e leads fornecidos pelo Sebrae/PR;
b) Diagnóstico de necessidades e encaminhamento para produtos, programas e eventos;
c) Abordagem consultiva alinhada às diretrizes institucionais;
d) Engajamento por telefone, WhatsApp, e-mail, plataformas digitais e reuniões virtuais;Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

e) Captação, gestão e confirmação de presença em campanhas;
f) Registro completo das interações no CRM oficial (Salesforce);
g) Condução de jornadas até conversão ou direcionamento adequado;
h) Follow-ups estruturados e superação de objeções;
i) Atualização contínua sobre portfólio e processos;
j) Atuação ética, padronizada e alinhada ao Sebrae/PR.
k) Garantir a integridade, a confidencialidade e a segurança da informação, em conformidade com a LGPD.
7. NÍVEL MÍNIMO DE SERVIÇOS (NMS)
7.1 Conjunto de parâmetros objetivos de qualidade, produtividade, disponibilidade, registro e conformidade que estabelecem o desempenho mínimo obrigatório a ser observado pela CONTRATADA na execução dos serviços, cujo cumprimento condiciona o pagamento integral da remuneração contratual, sujeitando-se o descumprimento à aplicação de glosas e demais penalidades previstas neste Termo de Referência.
7.1.1 NMS Lote 1 – Item 1 e 2 Comercialização de Soluções Pagas:

	Item
	Indicador
	Meta / Exigência Mínima
	Método de Verificação
	Glosa Aplicável

	1
	Tentativas de contato
	Mínimo 2 tentativas/dia por lead até completar cadência de 12 dias
	CRM
	5%

	

2
	

1ª tentativa ao lead
	Realizar contato em até 24h após o recebimento do lead (Exceto leads recebidos aos fins de semana, sendo atendidos excepcionalmente no retorno das atividades)
	

CRM
	

5%

	3
	Cadência mínima
	6 contatos por lead (voz + texto)
	CRM
	5%





	

4
	
Disponibilidade operacional
	Jornada conforme contrato (Garantir disponibilidade operacional dentro da janela de atendimento definida pela Contratante. Segunda a sexta-feira das 09:00 às 18:00)
	

Relatórios
	

10%

	
5
	Abordagem de atendimento consultiva e aderência a scripts
	
Aderências aos scripts de atendimento enviados pela contratante.
	
Monitoria e CRM
	
5%

	6
	Registro completo e fidedigno
	100% das interações no CRM
	CRM
	10%

	7
	Relatórios mensais
	Entrega até dia 05
	Protocolo
	3%

	8
	Saúde do Funil
	Conversão de lead para venda > 8%
	Auditoria e CRM
	10%

	
9
	Segurança da informação e LGPD
	0 incidentes de violação de dados ou acessos indevidos
	Relatórios de segurança e auditorias
	
10%



7.2 (KPIs) Indicadores chave de performance Lote 1 Item 1 e 2 – Remuneração VariávelEste documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

7.2.1 Métricas objetivas destinadas à mensuração de desempenho superior aos Níveis Mínimos de Serviço, utilizadas exclusivamente para apuração da remuneração variável, condicionada ao cumprimento integral dos NMS.
7.2.2 Faixas da parcela variável Lote 1 Item 1 e 2
7.2.2.1 A parcela variável será calculada sobre o valor mensal da UCO ativa, conforme o nível de superação do item 10 (Saúde do Funil) da tabela do item 7.1.1 NMS Lote 1, observado o limite máximo de 15%.

	Nível de Performance
	Critério de Superação
	Parcela Variável

	Nível 0
	Cumpre apenas NMS
	0%

	Nível 1
	Supera em 50% do NMS
	5%

	Nível 2
	Supera de 51% a 99% do NMS
	10%

	Nível 3
	Supera 100% dos NMS
	15%



7.3 NMS Lote 1 – Item 3 e 4 Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento:

	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação
	Glosa Aplicável

	
1

Este docu
	
Disponibilidade da Capacidade
mento foi assinado ele
	100% das UCOs contratadas ativas durante o período de medição
tronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
	Ordem de Serviço (OS), relatório mensal de medição e registros de acesso aos sistemas
	
3%


Público
Interno


Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.
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	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação
	Glosa Aplicável

	
	Operacional (UCO)
	
	
	

	
2
	Cumprimento do horário operacional contratado
	
100% de aderência ao horário de operação definido
	
Relatórios operacionais
	
2%

	
3
	Atendimento dentro do prazo (todos os canais)
	≥ 95% dos atendimentos respondidos dentro do prazo estabelecido
	Relatórios de chat, e-mail, telefone e WhatsApp
	
1%

	
4
	Tempo médio de primeira resposta (TMR)
	Chat ≤ 5 minutos / E-mail ≤ 24h úteis
	Relatórios automáticos das ferramentas de atendimento
	
2%

	
5
	Validação inicial de cadastro de fornecedores
	≥ 95% das validações concluídas em até 3 dias corridos
	Logs do sistema de cadastro e workflow
	
1%

	
6
	Registro e acompanhamento de incidentes sistêmicos
	100% dos erros, bugs e instabilidades registrados e acompanhados até a resolução
	
Sistema de chamados e histórico de interações
	
3%

	
7
	Acompanhamento da jornada do fornecedor
	≥ 95% dos fornecedores ativos com registro de acompanhamento
	
CRM ou sistema de gestão
	
1%

	
8
	Monitoramento do desempenho e engajamento
	≥ 95% da base ativa monitorada mensalmente
	Relatórios de desempenho e engajamento
	
1%

	
9
	Prospecção ativa de fornecedores Sebraetec
	Execução de 100% do volume mensal planejado
	
Relatórios de prospecção e CRM
	
2%

	
10
	Acompanhamento do funil de conversão
	≥ 95% das oportunidades acompanhadas até a homologação
	
CRM
	
5%

	
11
	Gestão e reporte de indicadores operacionais
	100% dos indicadores definidos entregues mensalmente
	
Relatórios gerenciais
	
2%


Público
Interno


Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.



	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação
	Glosa Aplicável

	
12
	Segurança da informação e LGPD
	0 incidentes de violação de dados ou acessos indevidos
	
Relatórios de segurança e auditorias
	
10%

	
13
	Uso exclusivo de sistemas autorizados
	100% das operações realizadas em sistemas homologados
	
Auditoria de sistemas
	
5%









7.4 NMS Lote 2 Oferta de eventos, produtos gratuitos e confirmação de presençaEste documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.
Item
Indicador de Serviço
Meta / Exigência Mínima
Forma de Verificação (Auditável)
Glosa Aplicável

1
Disponibilidade da Capacidade Operacional (UCO)
100% das UCOs contratadas ativas durante o período de medição
Ordem de Serviço (OS), relatório mensal de medição e registros de acesso aos sistemas

3%

2
Cumprimento do horário operacional contratado
100% de aderência às 8 horas diárias previstas por UCO

Relatórios operacionais

5%

3
Prospecção ativa e reativa conforme listas fornecidas pela contratante
Execução de 100% do volume mínimo mensal definido pela CONTRATANTE

CRM (Salesforce) e relatórios de prospecção

5%

4
Registro de interações no CRM oficial
100% das interações registradas de forma completa no Salesforce

Auditoria de registros no CRM

5%

5
Atendimento dentro do prazo (todos os canais)
≥ 95% dos atendimentos realizados dentro do prazo estabelecido
Relatórios de telefone, WhatsApp, e-mail e plataformas digitais

3%

6
Tempo médio de primeira resposta (TMR)
Telefone/WhatsApp ≤ 10 min / E-mail ≤ 24h úteis
Relatórios automáticos das ferramentas de atendimento

2%

Captação e confirmação de
100% das presenças confirmadas registradas no CRM
Relatórios de campanhas e CRM
3%
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	Item
	Indicador de Serviço
	Meta / Exigência Mínima
	Forma de Verificação (Auditável)
	Glosa Aplicável

	
	presença em campanhas
	
	
	

	
8
	Condução da jornada até conversão ou direcionamento
	100% das oportunidades acompanhadas até conversão ou direcionamento final
	CRM (funil e histórico de interações)
	
5%

	
9
	Execução de follow-ups estruturados
	100% das oportunidades com follow-up registrado conforme fluxo definido
	
CRM
	
2%

	
10
	Gestão e reporte de indicadores operacionais
	100% dos indicadores definidos entregues mensalmente
	
Relatórios gerenciais validados
	
2%

	
11
	Segurança da informação e conformidade com LGPD
	
0 incidentes de violação de dados ou acessos indevidos
	
Relatórios de segurança e auditorias
	
10%

	
12
	Uso exclusivo de sistemas homologados
	100% das operações realizadas em sistemas autorizados
	
Auditoria de sistemas
	
5%



8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTOEste documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

8.1 O pagamento à CONTRATADA estará condicionado exclusivamente à comprovação da execução dos serviços, à ativação formal das Unidades de Capacidade Operacional (UCOs) e à validação da medição mensal pela CONTRATANTE, nos termos deste Termo de Referência.
8.1.1 Condições para Geração de Pagamento
O pagamento somente será devido quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:
a) Ordem de Serviço (OS) vigente, emitida pela CONTRATANTE, contendo período de referência e quantitativo de UCOs;
b) UCOs efetivamente ativas no período, conforme escopo autorizado;
c) Execução comprovada dos serviços, por meio de evidências registradas nos sistemas oficiais;
d) Entrega da medição mensal pela CONTRATADA;
e) Validação expressa da medição pela fiscalização do contrato.
8.2 Medição, Glosas e Ajustes
8.2.1 O pagamento será realizado mensalmente, com base:
a) no número de UCOs ativas;
b) no período efetivo de execução (integral ou pro rata).



8.2.2 O descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço (NMS) implicará aplicação de glosas, conforme percentuais definidos neste Termo.
8.2.3 As glosas poderão reduzir o valor mensal em até 20%, observado o limite contratual.
8.2.4 Glosas não afastam a aplicação de penalidades administrativas, quando cabíveis.
8.3 Condições Específicas por Lote
8.3.1 Lote 1 – Comercialização de Produtos Pagos Itens 1 e 2
8.3.1.1 A parcela fixa é devida enquanto a UCO estiver ativa e com execução comprovada.
8.3.1.2 A parcela variável de performance:
a) somente será apurada se todos os NMS forem cumpridos;
b) dependerá de validação da CONTRATANTE;
c) será perdida integralmente em caso de descumprimento de qualquer NMS.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

8.3.2 Lote 1 – Apoio a plataformas e canais de relacionamento Itens 3 e 4
8.3.2.1 A parcela fixa é devida enquanto a UCO estiver ativa e com execução comprovada.
8.4 Lote 2 – Operação Integrada
8.4.1 O pagamento será composto exclusivamente por parcela fixa vinculada às UCOs ativas.
8.4.2 Não haverá parcela variável, comissionamento ou remuneração por conversão.
8.5 Disposições Gerais
8.5.1 Não será devido pagamento:
a) por UCO não ativada;
b) sem OS (Ordem de serviço) vigente;
c) sem comprovação da execução;
d) sem validação da medição.
8.5.2 A CONTRATANTE poderá reter, ajustar ou suspender pagamentos em caso de inconformidades.
8.5.3 O pagamento não gera direito adquirido à continuidade das UCOs nem vínculo de qualquer natureza.
8.6 O pagamento pela prestação dos serviços será realizado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal devidamente aprovada pelo gestor e/ou fiscal do contrato, ficando condicionado à comprovação da regularidade trabalhista e previdenciária da contratada

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I. Do SEBRAE/PR:
a) prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos serviços;
b) conferir os serviços prestados e a nota fiscal, observando a presença de informações necessárias e respectivos valores;
c) efetuar os pagamentos após a aprovação da execução do serviço, na forma prevista neste instrumento;



d) solicitar o reparo, a adequação do serviço ou a substituição de produtos e equipamentos do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções;
e) atestar, em documento hábil, o serviço prestado, após conferência prévia;
f) conferir os preços, quantidades e especificações, inclusive eventuais marcas de produtos indicados na nota fiscal, bem como, verificar prazos de entrega, especificações e quantidades em conformidade com o estabelecido no instrumento contratual;
g) emitir, por e-mail, comunicados de inconformidade à CONTRATADA, quando não cumpridas as condições estabelecidas expressamente neste instrumento;
h) notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, quando observadas irregularidades no cumprimento do contrato ou, ainda, quando os comunicados de inconformidade mencionados na alínea anterior não surtirem efeito.
II. Da CONTRATADA:
a) atender às solicitações do SEBRAE/PR, realizando os trabalhos com alto nível de profissionalismo;Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

b) executar o objeto do contrato em estrita conformidade com as disposições constantes no contrato e no edital;
c) responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer dano, prejuízo ou ofensa que, de forma direta ou indireta, possa resultar ao SEBRAE/PR ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados, prepostos ou terceiros, independentemente de culpa, dolo, imperícia ou negligência, exceto em casos fortuitos ou de força maior previstos no Código Civil Brasileiro, ficando o SEBRAE/PR, de qualquer forma, isento de toda e qualquer reclamação ou ressarcimento;
d) arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despesas diretas ou indiretas;
e) informar ao SEBRAE/PR a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato;
f) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
g) manter cadastro atualizado junto ao Portal CND´s do SEBRAE/PR com todas as certidões de regularidade fiscal necessárias.
h) comunicar ao SEBRAE/PR, por escrito, qualquer irregularidade na execução deste contrato;
i) apresentar a cobrança, mediante apresentação de notas fiscais, contendo a descrição clara do fornecimento realizado, dentro dos parâmetros estabelecidos pelo SEBRAE/PR;
j) prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;
k) adotar, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando a otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades pertinentes a execução deste contrato e realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando for o caso;
n) observar demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital e SCC, independentemente de transcrição.



o) disponibilizar ao SEBRAE/PR, sempre que solicitado, gravações, evidências, registros operacionais e demais elementos comprobatórios relacionados à execução dos serviços contratados, para fins de acompanhamento, fiscalização, auditoria e verificação de conformidade.
10. SUBCONTRATAÇÃO
10.1 É vedada a subcontratação total e ou parcial do objeto.

11. VIGÊNCIA
11.1 A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a cada 12 (doze) meses, até atingir a sua totalidade máxima de 60 (sessenta) meses.

12. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
12.1 O critério de avaliação das propostas será por 2 (dois) lotes, sendo o maior percentual de desconto, com base nos valores dos lotes abaixo:

12.1.1 Lote 1: apresentar percentuais de desconto sobre o valor máximo que será de R$ 33.130,00 (trinta e três mil cento e trinta reais).Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.


	Lote 1 - Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário Máximo

	
1
	
Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade
Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	
R$ 6.496,67

	
2
	
Comercialização de Soluções Pagas
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30
dias (8 horas diárias)
	
R$ 11.200,00

	
3
	
Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 15
dias (8 horas diárias)
	
R$ 5.700,00

	
4
	
Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30
dias (8 horas diárias)
	
R$ 9.733,33

	Total
	R$ 33.130,00




12.1.2 Lote 2: apresentar percentuais de desconto sobre o valor máximo que será de R$ 14.833,33 (quatorze mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

	Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença

	Item
	Descrição
	Unidade de Medida
	Valor Unitário Máximo

	
1
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade
Operacional (UCO) – 15 dias (8 horas diárias)
	
R$ 5.400,00

	
2
	Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	Unidade de Capacidade Operacional (UCO) – 30
dias (8 horas diárias)
	
R$ 9.433,33

	Total
	R$ 14.833,33





13. MODELO DE PROPOSTA
13.1 Modelo de Proposta Lote 1

	

Item
	Percentual de desconto proposto sobre o valor máximo
(Ressaltamos que o desconto aplicado no valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote).

	Lote 1 - Comercialização de Soluções Pagas e Apoio a Plataformas e Canais de Relacionamento
	% (números inteiros)





13.2 Modelo de Proposta Lote 2Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.


	

Item
	Percentual de desconto proposto sobre o valor máximo
(Ressaltamos que o desconto aplicado no valor máximo será deduzido linearmente em cada um dos itens que compõe este lote).

	Lote 2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	% (números inteiros)



14. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
14.1 O contrato será gerido pela colaboradora Acea Evgueni Ratcheva (ARatcheva@pr.sebrae.com.br) e fiscalizado pelo colaborador Gabriel Ernesto Hofmann (ghofmann@pr.sebrae.com.br).

15. ESTIMATIVA DE CONSUMO
15.1 Quantidade estimada para 60 meses
15.1.1 Estimativa Referencial de UCOs Lote 1

	ITEM
	Tipo de UCO
	Período de Referência
	Quantidade Estimada

	1 – Comercialização de Soluções Pagas
	UCO – 30 dias (8h/dia)
	Mensal
	180

	2 – Comercialização de Soluções Pagas
	UCO – 15 dias (8h/dia)
	Eventual
	120

	3 -Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	UCO – 30 dias (8h/dia)
	Mensal
	120

	4 -Apoio a plataformas e canais de relacionamento
	UCO – 15 dias (8h/dia)
	Eventual
	60





15.1.2 Estimativa Referencial de UCOs Lote 2

	ITEM
	Tipo de UCO
	Período de Referência
	Quantidade Estimada

	1 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	UCO – 30 dias (8h/dia)
	Mensal
	180

	2 - Oferta de eventos, soluções gratuitas e confirmação de presença
	UCO – 15 dias (8h/dia)
	Eventual
	120



15.2 Os quantitativos apresentados neste termo de referência é uma mera estimativa de consumo, baseados no uso atual e projeções futura.
15.3 O SEBRAE/PR não está obrigado a realizar o valor descrito em sua totalidade, não cabendo a licitante vencedora, o direito de pleitear qualquer tipo de indenização.
15.4 O contrato deverá ser por valor orçamentário e não por quantitativo.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

16. VALOR ORÇAMENTO
16.1 Os valores orçamentários para esta contratação será:
16.1.1 Lote 1: R$ 3.781.400,00 (três milhões setecentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais).
16.1.2 Lote 2: R$ 2.104.000,00 (dois milhões cento e quatro mil reais).
16.2 O valor orçamentário foi definido a partir da estimativa de quantidade de UCO previstas para 60 (sessenta) meses, considerando o planejamento institucional e a necessidade de atender demandas de diferentes projetos.


Curitiba, 16 de março de 2026.


Acea Evgueni Ratcheva
DEMANDANTE













ANEXO I - Produto base para elaboração da POC – Prova Conceito
Link do site institucional e do produto https://sebraepr.com.br/ https://sebraepr.com.br/lp/empretec/Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.

Empretec é uma metodologia internacional de formação empreendedora, desenvolvida pela Organização das Nações Unidas (ONU) e aplicada em aproximadamente 40 países. No Brasil, sua aplicação é exclusiva do Sebrae.

O programa tem como objetivo desenvolver e fortalecer comportamentos empreendedores, por meio de uma
experiência prática, intensiva e vivencial, baseada em evidências científicas.

Características essenciais:

· Metodologia internacional da ONU
· Aplicação presencial e imersiva
· Carga horária total: 60 horas, distribuídas ao longo de 5 a 6 dias consecutivos
· Turmas entre 22 e 30 participantes
· Aprendizagem experiencial (atividades práticas, desafios, dinâmicas e simulações)

Foco central:

O Empretec atua exclusivamente no desenvolvimento comportamental, trabalhando os 10 Comportamentos Empreendedores, definidos pela ONU:

1. Busca de oportunidades e iniciativa
2. Persistência
3. Comprometimento
4. Exigência de qualidade e eficiência
5. Correr riscos calculados
6. Estabelecimento de metas
7. Planejamento e monitoramento sistemáticos
8. Busca de informações
9. Persuasão e rede de contatos
10. Independência e autoconfiança

Resultado esperado:

Fortalecimento da capacidade do participante de:




Este doTcoummeanrtodefoci iassõseinsaddoeefleotrromniacaemsetnrutetuporar dAacea Evgueni Ratcheva.
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Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.



· Planejar e executar ações com método
· Avaliar riscos de maneira consciente
· Atuar de forma disciplinada e orientada a resultados

O Empretec não é um curso teórico, mas uma imersão prática de desenvolvimento comportamental, considerada um marco na trajetória de muitos empreendedores.Este documento foi assinado eletronicamente por Acea Evgueni Ratcheva.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código C8C8-8D59-D739-D87C.
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